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 ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO THIAGO MEIRA MANGUEIRA     

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
INSCRIÇÕES E DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA 
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2018 
 
Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, através de 
sua pregoeira, Juntamente a Secretaria Municipal 
de Educação, torna público aos interessados, que 
foi prorrogado até o dia 02 DE MAIO, O 
recebimento da documentação e do projeto de 
venda, Da Chamada Pública N° 001/2018, para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, em atendimento a Lei nº. 
11.947/2009 e Resolução FNDE/CD nº 26/2013. O 
recebimento da documentação e do projeto de 
venda ocorre no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Carnaubais. O edital com os dados 
completos encontra-se disponível na sede da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, Praça Santa 
Luzia, 20, Centro, das 08h00min às 12h00min, de 
segunda a sexta, Setor de Licitação. Carnaubais, 20 
de Abril de 2018. Janaina Bezerra, Pregoeira. 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Processo Carona 004/2018. 
 

 
O Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela 
Procuradoria do Município, sobre a contratação por 
Carona para Eventual e Futura Aquisição de 
Passagens Aéreas destinadas ao Gabinete do 
Prefeito. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos 
administrativos do presente processo, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei 
federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Carona da empresa 
AGÊNCIA AEROTUR EPP inscrita com CNPJ 
08.030.124/0001-21, situada na Rua Apodi, 583, 
Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-130, a fim de fornecer 
Passagens Aéreas para suprir as necessidades do 
Gabinete do Prefeito pelo período de até 31 de 
dezembro de 2018, ao preço global referente as 
taxas de R$ 14.280,00 (Quatorze mil, duzentos e 
oitenta reais); E o custo estimando em passagens de 
181.714,29 (cento e oitenta e um mil, setecentos e 
quatorze reais e vinte e nove centavos). 
Carnaubais/RN, 18 de Abril de 2018. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

        MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 

 

Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 
da Vara Criminal e Juiz Eleitoral  
 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 
Direito titular da 1ª Vara Cível  
 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 
 

PODER EXECUTIVO 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
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RATIFICAÇÃO 
Processo Carona 005/2018. 
 
O Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela 
Procuradoria do Município, sobre a contratação por 
Carona Para Eventuais e Futuras Aquisições de 
Pneus e Correlatos para Suprir as necessidades de 
todas as secretarias do Município. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos 
administrativos do presente processo, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei 
federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Carona a empresa E M DE 
OLIVEIRA - EPP inscrita com CNPJ 35.295.146/0001-
96, situada na Rua Augusto severo, 203, centro, 
Assú/RN, CEP 59.650-000, a fim de fornecer 
Eventuais e Futuras Aquisições de Pneus e 
Correlatos para Suprir as necessidades de todas as 
secretarias do Município, pelo período de até 31 de 
dezembro de 2018, ao preço global de 260.292,00 
(duzentos e sessenta mil, duzentos e noventa e dois 
reais) 
 
Carnaubais/RN, 19 de Abril de 2018 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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